
MUNICÍPIO DE BURIÍIS

PODER LEGISTATIVO MUNICIPAL

6A8IÍ{ETE DO PRESIDEÍÍÍE

"Decreta oÍastomento de vereodor do
Município de Buritis/RO e dá outros
providencios,"

O Presidente da Câmara Municipal de Buritis, no uso das suas atribuições legais,

conferidas pela Lei Orgânica do Município de Buritis e do Regimento lnterno da Câmara
Municipal.

Considerando o Requerimento np 08612025 votâdo em Sessão Ordinária ocorrida na data
de 10 de novembro de 2025.

Art. 1e Fica afastado do seu mandato de Vereador do Município de Buritis/RO, o

Vereador lvan Carlos Dutra, enquanto perdurar a investigação realizada pela Comissão

Processa nte.

Art. 2s Deverá a Diretoria da Casa Legislativa Municipal encaminhar cópia do
presente Decreto legislativo ao Ministério Publico Estadual, ao Tribunal de Contas

do Estado e à Justíça Eleitoral.

Art.3e Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara

Municipal de Buritis, aos dez dias do mês

de novembro do ano de dois mil e vinte e
cinco.

e rto ancro
Presidente da Câmara Municipal de Buritis

Publlctdo no Mural
Omara MuniciPal de Buritls
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DECRETO TEGISLATIVO N9 265/2025

DECRETA:


